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Ribeirão Preto,8 de fevereiro de 2019.

Ofício Nº 34/2019-PM

SENHOR PREFEITO
l

s

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgi

Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 02/2019, do Projeto de Lei Complementar nº 87/2018, de autoria do
Executivo Municipal, que “ALTERA A REDAÇÃODO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.071, DE
21 DE MAIO DE 1968, QUE AUTORIZOU A TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE
TERRA DA CLASSE DE BENS DO USO COMUM, PARA A CLASSE DE BENS
PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO E FEZ DOAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO
PARA CONSTRUÇÃODE GRUPO ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estima
e consideração. subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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